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com a clausula Segunda do contrato 090/2014, conforme as cláusulas e 
condições seguintes:CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO - DO PRAZO: 
As partes contratantes mediante transação, resolvem aditar o prazo da 
clausula segunda do contrato, prorrogando o prazo de 27 de agosto de 2020 
até 31 de dezembro de 2020.CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO- DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
constantes do Contrato nº 090/2014.

JAIR KLASNER
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT

CONTRATANTE

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 
090/2014

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO O 
ATENDIMENTO DA CLAUSULA SEGUNDO DO CONTRATO 090/2019, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, 
E A EMPRESA POLI ENGENHARIA e COMÉRCIO 01.379.965/0001-08, DO 
OBJETO: “CONSTRUCAO DE PRACA, NO MUNICIPIO DE COTRIGUACU 
NO VALOR DE ATE R$ 159.349,57, CONVENIO 074/2013, RECURSO DA 

De Cotriguaçu/MT inscrito no CNPJ/MF sob N.º 37.465.309/0001-67, 
com sede na Av. 20 de dezembro, N.º 725 Centro, Cotriguaçu/MT, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Srº JAIR KLASNER doravante 

COMÉRCIO LTDA CNPJ: 01.379.965/0001-08, endereçada em Logradouro 
Av. nove de maio, Nº 202, Cep 78320-000, Bairro/Distrito Centro, Município 

celebrar o presente termo aditivo de prazo de acordo com a clausula 
Segunda do contrato 090/2014, conforme as cláusulas e condições se-
guintes:CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO - DO PRAZO: As partes 
contratantes mediante transação, resolvem aditar o prazo da clausula 
segunda do contrato, prorrogando o prazo de 12 de março de 2018 até 08 
de agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 
090/2014.

JAIR KLASNER
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT

CONTRATANTE
RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

<END:1381670:175>

<BEGIN:1381588:175>

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Curvelândia. Torna Público que 
com referência ao Processo de Licitação 107/2022 na Modalidade Pregão 
Presencial RP 052/2022, Objeto: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME; CNPJ: 03.250.803/0001-92; 
perfazendo um valor global de R$ 123.665,00 (Cento e Vinte e Três Mil 
Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais); INOVAMED HOSPITALAR LTDA; 
CNPJ: 12.889.035/0001-02; perfazendo um valor global de R$ 66.405,00 
(Sessenta e Seis Mil Quatrocentos e Cinco Reais); GOLDEN PLUS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 17.472.278/0001-64; perfazendo um valor global de R$ 47.800,00 
(Quarenta e Sete Mil e Oitocentos Reais);

ASPLEMAT Publicações 65.3365-0800
<END:1381588:175>

<BEGIN:1381665:175>

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL - MT
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022
A Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar às 08h00min do dia 16 de setembro de 2022, em sua Sede, na 
Av. Maravilha, Praça da Bíblia, TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022, 
objetivando ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
E PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE EM VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL - MT, (RUA CAMBORIÚ, RUA LAGUNA, 

E RUA URUGUAI). CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 1072/2022/
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LIGÍSTICA - 
SINFRA.O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.
feliznatal.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, situado à Av. 
Maravilha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal - MT, ou pelo telefone 

(66) 3585-2700, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 324/2022
RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

<END:1381665:175>

<BEGIN:1381397:175>

O Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal 
de Itaúba, Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar 
que após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICOU, conforme disposto no art. 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 
atualizada pelo Decreto nº 9.412/2018, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
em favor da contratação da empresa ,  
E  DE  E  PARA 

 PESSOAL E  LTDA ME inscrita no CNPJ nº 
20.553.116/0001-65, para fornecimento de calçados para serem utilizados 
pelos integrantes da fanfarra do município de Itaúba/MT, perfazendo o valor 
total da contratação em R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

Itaúba/MT, 31 de Agosto de 2022.

Prefeito municipal

Publique-se
<END:1381397:175>

<BEGIN:1381519:175>

- SRP

A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão 
Presencial nº 045/2022, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de concessão de licença de software de gestão integrada de controle 
de frequência do ponto dos servidores para atendimento da Prefeitura 
Municipal de Itaúba - MT. Sagrou-se vencedora a empresa:

EMPRESA VALOR TOTAL 

E C ZOCANTE & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.525.132/0001-90

70.800,00

Itaúba/MT, 31 de agosto de 2022.

Publique-se
<END:1381519:175>

<BEGIN:1381358:175>

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Mato Grosso na edição nº 28.320, página 89, Resultado de licitação do 
Pregão Eletrônico nº 037/2022.

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, situada no endereço acima 
mencionado, torna público para conhecimento dos interessados que na 
licitação citada objetivando o 

LIMPEZA, 

(...)

Leia-se:

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, situada no endereço acima 
mencionado, torna público para conhecimento dos interessados que na 
licitação citada objetivando o 

/MT (...)
<END:1381358:175>


